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INDICAÇÃO  Nº  1841,  DE  2003

Considerando que o Município de Andradina possui uma das 53 unidades do CEFAM (Centro Específico de Formação e Aperfeiçoamento do Magistério), que vem prestando relevantes serviços na área educacional, tanto aos próprios alunos do Ensino Médio quanto aos alunos do Ensino Fundamental;

Considerando que a exigência da formação em nível superior de professores para atuação multidisciplinar destinada ao Magistério na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental foi alterada pelo Decreto n° 3.554, de 07 de agosto de 2000, para preferencialmente, uma vez que, de acordo com a legislação não é mais obrigatório, que o Magistério seja realizado em cursos superiores;

Considerando que o CEFAM é tido como modelo de escola pública, por oferecer um ensino de qualidade visando que seus alunos saiam preparados para o mercado de trabalho;

Considerando  que o CEFAM realiza projetos em parceria com órgãos municipais para fins educacionais, beneficiando os alunos do Ensino Fundamental (1º e 2º ciclos);

Considerando que existem informações da Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas, que a Secretaria do Estado da Educação estava realizando estudos sobre o futuro do CEFAM de Andradina, e informações ainda não oficiais de que para o ano de 2004 não haverá abertura de matrículas para novas turmas;

Considerando ainda que, caso este fato se confirme, traduzindo-se no fechamento da unidade do CEFAM do Município de Andradina, trará inúmeros prejuízos e transtornos a todos os alunos e conseqüentemente às suas famílias, tendo em vista que os alunos matriculados no CEFAM recebem uma bolsa mensal no valor de um salário mínimo, benefício esse que tanto ajuda no rendimento escolar como no orçamento familiar;

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine junto aos órgãos competentes as providências necessárias à efetiva permanência do CEFAM do Município de Andradina para 2004, ou seja, garanta a matrícula para as seis classes  das segundas séries que iniciarão o Estudo Específico do Magistério, mantendo assim assegurado o número de vagas, por considerar que se não ocorrer a seleção neste final de ano para ingresso de novos alunos para 2004, dar-se-á a desativação gradativa desta unidade do CEFAM.

Sala das Sessões, em  22/10/ 2003.

a) RODRIGO GARCIA
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